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Responsáveis: Eduardo José Torreão Mota – Prefeito 

Jocimar Farias de Arruda – Pregoeiro 
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LICITAÇÃO E CONTRATO. Prefeitura Municipal de Serra Branca. 

Licitação – pregão presencial 001/2016. Contratação de empresa para a 

aquisição de combustíveis e derivados de petróleo destinados à frota de 

veículos do Município de Serra Branca. Regularidade com ressalvas. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 03018/16 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da licitação, na modalidade pregão presencial 001/2016, realizada 

pela Prefeitura de Serra Branca, sob a responsabilidade do Prefeito EDUARDO JOSÉ TORREÃO 

MOTA, objetivando a contratação de empresa para a aquisição de combustíveis e derivados de 

petróleo destinados à frota de veículos do Município. Sagrou-se vencedor o Posto de Combustível e 

Lubrificantes Santa Ana Ltda (CNPJ:12.920.377/0001-48), com a proposta de R$1.258.580,00. 

Em relatório de fls. 116/120, a Auditoria desta Corte de Contas opinou pela notificação 

do Prefeito municipal para apresentar a pesquisa de preços, documentos referentes à habilitação dos 

concorrentes, publicação do extrato da ata de registro de preços, justificativa dos preços praticados. 

Citados, o gestor e o pregoeiro apresentaram defesas às fls. 128/131 e 156/182, analisadas pela 

Auditoria às fls. 187/191, que concluiu pela ocorrência de sobrepreço na contratação. 

O Ministério Público de Contas, em parecer da lavrar da Procuradora ISABELLA 

BARBOSA MARINHO FALCÃO, fls. 193/196, opinou pela irregularidade do procedimento. 

O processo foi agendado para esta sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na 

Administração, visto que sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não 

realizada ou realizada em desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, 

constitui séria ameaça aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além 

de profundo desacato ao regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a 

faculdade de negociar com a pública administração. 

Restou como mácula apontada pelo Órgão de Instrução, a contratação e aquisição de 

combustíveis em valores superiores aos praticados no merdado local, acrescentando que a ausência de 

informações da Agência Nacional de Petróleo –ANP, quanto ao Município, não pode servir como 

manto protetor para aquisição  de combustíveis a alto custo. 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, entendeu que o parâmetro adotado pela 

Auditoria não guarda correspondência com o mercado da microrregião na qual se encontra o Município 

de Serra Branca. Vejamos: 

“Segundo a defesa apresentada, os preços pesquisados pela ANP não contemplam 

nenhuma das cidades que compõem a região do Cariri e ainda aduz que os preços dos combustíveis e 

derivados do petróleo estipulados pela ANP, destoam enormemente da realidade de preços praticados 

em municípios pequenos do interior do estado, haja vista que os mesmos localizam-se a uma grande 

distância da base dos distribuidores, sendo maior o gasto com frete e demais encargos. Para a 

Auditoria, a ausência de informações da ANP quanto ao Município em avaliação não pode servir 

como manto protetor para aquisição de combustíveis a alto custo. Ora, assiste certa razão ao 

defendente ao alegar que o parâmetro adotado pela Auditoria não guarda correspondência com o 

mercado da microrregião na qual se encontra o município de Serra Branca. Além disso, os valores 

máximos encontrados no Estado, praticados no município de Sousa se assemelham àqueles 

contratados pelo Município de Serra Branca, sendo, inclusive, superiores em relação ao Diesel S10 

(R$ 3,39). Portanto, é frágil a fundamentação para se imputar um excesso no preço.” 
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De fato, os preços pesquisados tomaram por base nos Municípios de Bayeux, Cabedelo, 

Campina Grande, João Pessoa, Patos, Santa Rita e Sousa, sem correlação de mercado, distância ou 

região com o Município de Serra Branca. Eis os parâmetros pesquisados pela Auditoria: 

 

 

 

Não há, pois, parêmetro robusto para se acusar sobrepreço. 

Ante o exposto, VOTO na direção de que a 2ª Câmara deste Tribunal decida JULGAR 

REGULAR a licitação. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05481/16, referentes ao exame 

da licitação na modalidade pregão presencial 001/2016, realizada pela Prefeitura Municipal de Serra 

Branca, sob a responsabilidade da Prefeito, Senhor EDUARDO JOSÉ TORREÃO MOTA, para 

contratação de empresa para a aquisição de combustíveis e derivados de petróleo destinados à frota de 

veículos do Município, ACÓRDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator, em JULGAR 

REGULAR a licitação pregão presencial 01/2016. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 22 de novembro de 2016. 
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